
Proje to de  Lei  nº  2964,  de  13 de  março  de  2024.  

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR A ABERTURA 

DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$  

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)  E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS .  
 

 
Art .  1º  -  Fica o Execut ivo Municipal 

autor izado a  rea l izar  a  abertura de  Crédi to Adicional  Especia l  no Orçamento 

Municipal  vigente ,  Lei  Municipal N° 2.882/2023,  no valor  tota l  de  R$ 10.000,00  

(dez  mil  rea is ) ,  na  seguinte  dotação orçamentár ia:  

 

ÓRGÃO: 11  – Sec .  Mun De Mineração,  Indúst r ia ,  Comércio,  Turismo E Desportos.  

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 11.01 –  Unid Sub.  Min. ,  Ind,  Com, Serv,  Tur  

FUNÇÃO: 23-  Comércio e  Serviços  

SUB-FUNÇÃO: 691 – Promoção Comercia l  

PROGRAMA: 1002 – Gestão e  Manutenção dos Serviços  

ATIVIDADE: 2.083 – Manutenção das a t ividades da  Mineração,  Indust . ,  Comer. ,  

Serv.   

ELEMENTO: 3.3.60.45.00.00 – Subvenções Econômicas. . . . . . . . . . . . . .…. R$ 10.000,00  

Fonte  de  recurso:  500 -Recursos não Vinculados de  Impostos. . . . . . . . . . . . . .R$ 10.000,00  

 

 

 
Art .  2º -Para  cobertura  das despesas 

decorrentes da  abertura  do Crédi to Adic ional  Suplementar  cr iado pela  presente  Lei , 

serão uti l izados os recursos de redução de dotação nos seguintes e lementos 

orçamentários:  

 
ÓRGÃO: 02 – Gabinete  do Prefe ito .  
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.01 –  Unidades Subordinadas do Gabinete  
FUNÇÃO: 4-  Administ ração.  

SUB-FUNÇÃO: 122-  Administ ração Geral  

PROGRAMA: 1002 – Organização e  Modernização Administ ra t iva .  

ATIVIDADE: 1.002-  Gestão e  Manutenção dos Serviços.  

ELEMENTO:3.3.90.30.00.00 – Mater ial  de  Consum o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 5.000,00  

Fonte  de  recurso:  500 -Recursos não Vinculados de  Impostos. . . . . . . . . . . . . . . .R$ 5.000,00  

 

 

 

 

 

 

 



 
ÓRGÃO: 11  – Sec .  Mun De Mineração,  Indúst r ia ,  Comércio,  Turismo E Desportos.  

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 11.01 –  Unid Sub.  Min. ,  Ind,  Com, Serv,  Tur  

FUNÇÃO: 23-  Comércio e  Serviços  

SUB-FUNÇÃO: 695 – Turismo  

PROGRAMA: 1010 – Desenvolvimento das Atividades Econômicas  

ATIVIDADE: 2.087 – Manutenção das a t ividades do Turismo  

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00 – Mater ia l  de  Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…. R$ 5.000,00  

Fonte  de  recurso:  500 -Recursos não Vinculados de  Impostos. . . . . . . . . . . . . . . .R$ 5.000,00  

 

 

 

 

 

                                             Art .  3º -A presente  Lei  ent ra  em vigor  na  data  de  

sua  publ icação.  
 

 
 
 
 
 
 
 

Sal to  do Jacuí ,  13 de  março  de  2024.  

 

 

 

 

 

                                                Ronaldo Ol impio Pere i ra  de  Moraes                                                   

                                                          Prefe i to  Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

 

Senhor Presidente ,  

Nobres Vereadores,   

 

O Proje to de  Lei nº  2964/2024, que  ora  estamos 

encaminhando para  apreciação e aprovação por  par te  desta  Colenda Câmara  de 

Vereadores,  autor iza  este  Execut ivo Municipal  a  rea l izar  abertura  de  Crédi to 

Adic ional  Especia l ,  no orçamento de  2024.  

                                    E  para a  corre ta c lassi f icação Contábi l  e 

orçamentária ,  encaminhamos o presente  proje to para  vossa  abal izada anal ise  e 

aprovação.  

                                  Colocamo-nos ao dispor  dos Nobres Edis para 

quaisquer  esclarecimentos que se f izerem necessár ios,  ao  mesmo tempo em que 

renovamos os nossos cumprimentos.  

                                  Assim,  sol ic i tamos a  abertura  de processo legisla t ivo 

e  aprovação do presente  Projeto de  Lei .  

 

 

  

 

Sal to do Jacuí ,  13 de  março de  2024.  

 

 

 

 

 

 

                                                        Ronaldo Ol impio Pere i ra  de  Moraes                                          

                                                          Prefe i to  Municipal  


